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PREFEITURA MUNECIPAL,DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRAl'OS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

___ __ pÃÉ-fEltu_RA M-u"clp_Á1.p_E _V_ALENTE__=_EsTApo bÀBAHIA - cmrrRATo No oi96/2o2o

Contrato  que  entre si  fazem,  de  um  lado,  o  MuNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13,845.896/OoO1-51  com
sede  Praça Getú[io Vargas,  01,  Centro,  na  a'dade de Valepte,  Estado da  Bama,  representado  neste  ato pelo
SrO   Prefeíto  Municipal   Marcas  Adr/'ano  c/e  O//'ve/-ra  Ara[íJo,   portador  do  CPf:  no  560.617.575+9  e  RG  no
33.454.663   SSP/BA,   residente   e  domiclliadQ   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,   Dlcim'slo   Mora,   Valente-Ba,   CEP:
48890-000,  autorizado  pelo  art,  86,  XI\/,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denomnada  CONTRATANTE  e,  dc)
outro    lalo    a    empresa    NATAN    QUEIROZ   ANDRADE    O89g9336530"    estabelecjda    a    R.    PEDRO
ESMERALDO  PIMENTEL,  NO  294,  B.  CEnrTRO,   BARROCAS  -  BA.,  CEP:   48.705-000,  lnscn'ta   no  CNPJ  sot)  nO
33.547.040/0001-07,   através  do  seu  representante  legal,   Sra.   M7:4^/  C)l/EmOZ  AWDRADg,   pc)rtador  cla
Carteira  de ldentida(]e nO 559399-25,  expedído  pc)r SSP/BA e  insaito  no CPF nO  O89993365-30/  denomnada
CONTRATADA,   obsenmdo   a   DÊSPENSA   NO   O7-O63/2020   e   PROCESSo   ADMINISTRAl.WO   NO
520/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes

iCLAuSULA'PRIMEIRA - OBJETO,

conmATAÇÃo  DE  EMpREsA  PARA  pREsTAÇÃo  DE  SERvlços  NA  coNFEcÇÃ[)  E  INsTALAÇio  DE
LETREIRO  DE  CONCRETO  A SER  FIXADO  NESTE  MUNICÍPIO.

\

DE DO_ÓBj-ÉTÓ,     ='_  _==

2.1 - O Contrato terá vigência  até 31  de dezembro de 2020 contada  a  parti'r de sua  asslnatura,  podendo
ter a sua duração prorrogacla  por lguaís e sucessivos períod(E, mediante termos aditivos,  até o lmte de 360
dias,  após  a  verlficação  da  real   nEcessldade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do
contrato,  conforme  art,  24,  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alteradc),  exceto  no  tc€ante  ao  seu
objeto.

TERCEIRA FORMA DE  PAGAMENTO

3.1   -  O  preço  estimado  a   ser  pago  a   Comi][ada   é  de:   R$  7.080,00   (Sete   mil  e  oitenta  reais),
observada   a   segünte  forma   de   pagamento:   Necessariamente,   através   de   transferência   eletrônica   em
Cheque/Conta do Cre(lor.
3.2 -  Os  pagamentos devldos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  clias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  B  esteja  devidamente  atestadc)  a  execução  cc)ntratual,  devenclo  ainda  a  Nota  Fscal  descriminar
os percentua'is das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.
3.3  -  A  cc)nta  do  Credor  deverá  ser  preferendalmente  mantida  em  instituição  flnanceira  idêntica  ao  do
CONl"TANTE.
3,4 - Em  caso de imposslbilidade do cumprimento do item  3,3,  o credor ficará  respo"5ível  pelas custas das
tarifas bancárias em decorrência do  pagamento.
3.5 - Os pi.eços acordados compreendem todos os custos de ekecução,  diretos ou indiretos.

c[Á Ü_siiü, ÍiÜTAi?.t_A_-_ pA D om_ÇÃo okçAü_ÉNTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da  DOTAÇÃO:

Unidade:060800 - SEC,  MuN.  DE INFRA OBRAS TRANSP.  E SERV.PUBLICOS
ProJ'eto/Ati'vidade(Ação)  :2047 - MANUTENçÃO  DAS AÇõES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E SERVIÇOS  PUBLICOS
Elementci:339039000000 - Outrc)s Serviços TerceircS -  Pessoa Jun'dica
Fonte:00 - Recursos Ordlnário

t:LÁÜSuLA QuINTÃ =bAS OBRIGAçõES DA CONTRAITANTE

5.1 - Obsen/ar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste insmJmento;
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
sEToR DE LlcITAçõEs E  ccmTRATos
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valer\te  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51
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5.2  -  Proceder  o  pagamento  devído,  no  prazo  e  condições  estabelecjdos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas
pertinentes  a   reajustamentos  e   atuallzações  monetárias,   estas   nas   mpóteses  de   eventuais  atra5os   no
adimplemento das obrigações;
5.3  -  Cerd'ficar,  t€mpestí\mente,  se  os  objetos  a  serern  entregue  obedecem   as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  infomações  e  condições  indiqJensáve;s  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente lmposta.

CLÁuSuLAS_EXTA'; DAS OBRIGAçõES DA CbNTRATADA.     ,

6.1 - !)bservar fielmente as dáusulas e conclições estipuladas por força deste instrumen[o.
6,2 -  E de intelra  responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato,  não podendo ela
eximlr-se,  ainda que parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  forneclmento  e)ípedlda  pelo  Setor  Competente  e  fomecer  o  objeto  no  prazo
estipuladc)  ne5te contrato.
6.4 - Responder pelos danos  causados,  diretamente a  Contratante ou  a.terceíros,  decorrentes de sua  culpa
ou dolo na execução do contrato.

CLÀtJSU_lA SÉTIMA :_ÕAS SANÇõES PARA O CASCI DE "AD"PLEMENTO,

7.1 - Serão  c)bse"]das  as dísposições  do  Caprtulo IV da  Lei  Federal  8,666/93,  no  caso  cle  inadimplemento
contratual  e normas geraís da referida  Lei.

cLÁusuLA o_mAvA - DA REscl'são   .

8.1  -  O  descumprimento  das  condições  c)ra  aíustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste
Ínstrumento,  en5ejar-lhe-á,  conforme  o  côso,  rescisão  admlnlstratJ.va,  amigável  ou  juclldal,  observadas  as
situações  típicas,   as' condutas/  a5  cautelas,  as  consequêna'as  e  os  direitos  assegurados  a  Admíristração,
conforme a  leglslação aplicável.

C-LÁÜSuLA NONA :__D_A HSCALiZAçÃO

9.1   -  Todos   os   produtos/serviçc)s   objeto   desta   licitação   serão   fiscalizados   pela   Prefeitura,   através   de
pre[iostos credericiadcs junto  a  empresa,  obrlgan[lo-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  llvre  aces5o  aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtcE/seriços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exerc.er
lntegralmente    a    sua   função    e    cc)m    ela    entenderse    dlretamente    sobre    os    assuntos    llgados    aos
produtos/ser`/iços contrata d os.
9.2 - As comunlcações entre  a fiscalização  e a fomecedora dc)s produtos serão sempre pti- escn'to,  Quando
por  necessldade  ou  convenlêncla  do  servlço,  houver  entendimentcs  verbals,  estes  serão  confimados  por
escrito dentro do  prazo de  O2  (dc)Is)  dias após os  mesmos.
9.3 - A fiscalízação poderá  aplicar sarições e multas à  prestadc)ra dos serviços,  nos termos deste edital,  bem
como examinar,  a qualquer tempo,  a  dcM:umentação da  cc)ntratada.
9.4 -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscal'Eação  da  prefe-"ra  observar que  os mét.odos  de traba!ho  da  empresa
são ineficient[s ou  inadequados à execução dos serviçcx:,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público e/ou  o
ritmo  reciuerido  para  a   realização  dos  trabalhcx;,  poderá  exiglr  que  a   empresa  aumente  sua  segurança,
eflclêncía  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimentc)  dos  serviços,  Ainda  que  ocorra  caso  fort\Jlto  ou
de força  malor  ou  qualquer outro  motívo  alheío  ao  controle  cla  Prefeitura,  a  Flscalização  poderá  exigir  que  a
com.atada  íntensiflcasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  e)draordinário,  a  fim  de  garanti'r  a
enb.ega dos objetos no prazo preestabelec]'do.
9.5  - A fiscalização  da  Prefeitura  não dimlnui  nem  exclul  a  resporBabilidade  da  conbEtada  pela  qualídade  e
correta execiição dos servlços.
9.6 - As obser\mções, ordens e insmJções [la fiscallzação serão,  obrigatorlamente, registradas no ''diário dos
serviços",  no  qual   a  contratada  fará,  também,  c)  registro  de  todas  as  ocorrênc]-as  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.
9.7  -  ODmpetirá  ao  Contratante   proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  contrato,   na  forma   do
Capi'tulo lll da  Lei  Federal  8. 666/93,  competindo  ao seridor ou  comissão designados,  primordíalmente:
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SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
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a)   anotar,   em    registro   próprio,    as   ocorrências   relativas   à   execução   do   coritra[o,   de[emrlandc)   as
providências necessárias à correção das falhas ou defeltos observados;
b)  üansmitir  ao  contratado  insúiJções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  crcmogramas  de  execução,
qiiando fc)r o caso;
c)  dar  imediata  clência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avallação
financeira  de  contratos  e  convênlos,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execuçãc)   que  possam  acarretar  a
imposlção de sanções ou  a rescísão conb.atual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  cc)mratada,  a vertficação da  execução já  realizada,  emitindc) a competente
habilitaçãt) para  o  recebimento de  pagamentos;
O  eclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solia'tando  ao setor  competente  da  Admlmsü.ação,  se
necessárío, parecer de especialistas;
g) cumprir as diretn'zes tra;adas pelo órgão cenüal  de  controle, acompanhamento e  avaliação financejra  de
c[)ntratos e convênlos;
h) fiscalizar a  obrigaçãc)  da c()ntratada  de  manter,  durante toda  a  execução do  contrato,  em  compatlbilidade
com  as  c)brigações  assumldas,  as  condíções  de  habmtação  e  qualificação  exigldas  na  llcitação,  bem  como  o
regular ffimprimento das obrigações trabalhistas e  previden[iárias;
i)  ordenar a  imediata  retiracla,  de suas  dependências,  de  empregados  cla  cc)ntratada,  cuja  pemanência  seja
inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dlficultar  a  ação  fisca!Ízadora,  correndo,  por  exclusiva  conta  da
contratada,  qua'isqueLônus  decorrentes  da£  leis  ü.abalhistas  e  prevldenciánas,   bem  como  qualquer  outra
que tal fato imponha;
j)  solícitar  da  Contratada,  a  qualciuer tempo,  a  apresentaçãc)  de  documentos  relacionado5  com  a  execução
docontrato.
9.8  - A ação ou  omissão/  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  exmrá  à  contratada  de total
responsabilidade na execução do comato,

'CLÁuSl)LA DÉdÍMAIDO REAJUSTE, PO_S ACRÉSC"OS E SuPRESSõES

10.1  -  Os  preços  pc)derão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,   re5peitanclo-se  a   legislação
ordinárla confc)rme variação de  mercado.
10.2  - A  Contratada  obriga-se  a  aceltar,  nas  mesmas  cc)ndições  contratuais,  e  mediarite  Termo  Aditivc),  os
acrésclmos ou  supressões que se fizerem  necessárias,  no montante de até 250/o  (vinte e cinco por cento) d()
valor inidal  atualizadc)  do  Contrato,  de  acordc)  cc)m  os  parígrafc)s  primeiro  e  segundo  con5tantes  do  Art.  65
da  Ld  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo ou supressão  poderí  exceder os  lmtes  estabelecido5 em  Lei, salvo
as supressões resutintes de acordo celebrados entre os Cmtratantes.

•t_LÂÜ_áULÃ ÉÉüMÀ pRIMEIRA.=_ DA§_DlspoSrçõEs FINAls

11.1 - Os tribu[os que sejam  devídos em  decorrência  direta ou  in(Iireta da  execução dos seriçc6,  serão da
exclusiva rsponsabmdade da  Cbnbatada.
11.2  - Aos casos  omssos será aplicada  a  Lel  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002 subsidlariamente à  Lel
N.O 8.666/93 e atualizada  pela Le]  nO 8.883/94.

CiáuSuLA _DÉÉ"ASEGuNDA`- bÀ ÉÚÉC()NTBÁTAÇÃO __  _      _  , _ ,_L ___

12,1  -  A  Conü.atada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato,

õiáüéuLÃ DÉ_àÍMA riRcEIlm_- Dos cAsos oMlssos

13.1  -  A  execuçãc)   deste  Contratc),   bem   como  os  casos  nele  omissos,   sêrão  regulados   pelas  cláusula5
contratuais e pelc)s  prEceitos de Direlto  Público,  apllcando-lhes,  supleti'vamente/  os  princípios da Tec)ria Geral
clos Contratos e das  disposições do  Direit[) Privado,  na  forma  do Art.  54  comblnado  com  o inciso XII,  do Art.
55,  tla  Lei  no 8.666/93.

ClÁUSu_LA [!_É:ç!tM_A QuA[lT4 T P9_FO[tO
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fiüfi PREFEITuRA  MUNICIPAL. DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/00Ol-51

14.1  - As partes e!egem  o foro da  Comarca  de Valente -  Bahla,  com  reriúncia  de  qualquer outro,  por mais
privilegiado que seja para dlrimir quaisquer dúvidas que surgirem  na execução do presente lnstnJmento.
14.2 -  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  asslm  haver,  entre si,  ajustado  e  conüriado,  lavrou-se  o  presente
Contrato em  O2  (Duas)  vías  de igual tec)r e forma,  para tc)dos  os fins  de  direito,  sem  rasuras ou  emenc!as,  o
qual  depois  de  lido  e  achado conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo o  ato  presente,  vai  pelas  partes
assinado, as qiiais se obrigam  a  cumpri-lo.     .

Valente-Bahia,  04 de agosto de 2020.

CO NTRATANTE : CO NTRATADA:

MUNICIPIO    DE   VALEN",    ESTADO    DA           NATAN QUEIROZ ANDRADE O8999336530.
BAliIA.
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OBJE"_CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA   PARA    PRESTAçÃO    DE    SEPVIÇOS    NA    CONFECÇÃO    E
INSTAIAÇAO  DE  LETREIRO  DE  CONCRETO A SER  FIXADO  NESTE MUNICIPIO.

Unlclade:060800 - SEC.  MUN.  DE INFRA OBRAS TRANSP.  E  SERV.PUBLICC)S
Projeto/Ati'vidade(Ação)  :2047 - MANtJTENÇÃ'O  DAS AçõES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESIRUTURA, TRANSPOR.lI E SERVIçOS  PUBLICOS
Elemento:339039000000 - O\Jtros Seriços Terceircs -  Pessoa Jurídica
Fonte:00 - Recursos Ordlnário

ITEM D ESCEüção UNID QTD
VALO [iUNn._ VALORTOTAL

01
SERVIÇOS_   PRESTADOS     NA     CONFECÇÃO     EINsTAiAcAoDEumEIRoDEcoNcRETo.

UNID 10 708, 00 7.080,00

TOTAL 7,0 80,00

Valente-Bahia,  04 de agosto de  2020.

CONTRAl'ANTE,.

O

coNTmTADA:

MuNICÍPIO    DE   VALENTE,    ESTADO    DA           NATAN QUEIROZ ANDRADE O8999336530.
BAHm.

Pç.  Gctullo Vorgas,  Ol. Centro, Vãlentc+BA -  CEP 4Sg9"OO - TEL  (75)  3263-2562 e-mil:  pITwJ:pl@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -  BA

Quin ta-feíra
27  deAgosto de2o2o

Ano  lV-N®  127

MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO NO O l 96/2020.

OBJETO: O Município de Valente na  Bahia avisa que firmou contrato através da  DISPENSA n9 07-063/2020,  PROCESSO

ADM.  N.9  0520/2020,  com  o(a)  Empresa(a):  NATAN  QUEIROZANDRDAE  O8999336530,  CNPJ  (MF)  33.547,040/0001-

07,  pelo valortotal  de  R$ 7.080,00 (Sete  mil  e  oitenta  reais),  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇOS   NA  CONFECÇÃO   E   INSTALAÇÃO   DE   LETREIRO   DE  CONCRETO  A  SER   FIXADO   NESTE   MUNICÍPlO.   Data   do

contrato: o4/08/2020, Validade do contrato: 31/12/2020.

Valente-Ba, 04 de agosto de 2020.

MARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO

prefeito.

Esta  edição  encontra{e  dlsponível  no  site www.diariooíiclalba.com.bí  e  garantido sua autenticidade  por certificado digital  lCP-BRASIL


